
Recorridos: C, B (C-704/20), Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (C-39/21)

Dispositivo

O artigo 15.o, n.os 2 e 3, da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, 
relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em 
situação irregular, o artigo 9.o, n.os 3 e 5, da Diretiva 2013/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho 
de 2013, que estabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes de proteção internacional, e o artigo 28.o, 
n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que estabelece 
os critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela análise de um pedido de proteção 
internacional apresentado num dos Estados-Membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, em 
conjugação com os artigos 6.o e 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia,

devem ser interpretados no sentido de que:

a fiscalização, por uma autoridade judicial, do cumprimento dos requisitos de legalidade da detenção de um nacional de um 
país terceiro que decorrem do direito da União deve conduzir essa autoridade a suscitar oficiosamente, com base nos 
elementos do processo levados ao seu conhecimento, completados ou clarificados durante o processo contraditório que lhe 
foi submetido, o eventual incumprimento de um requisito de legalidade que não tenha sido invocado pela pessoa em causa. 

(1) JO C 128, de 12.4.2021.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de novembro de 2022 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Juzgado Mercantil no 7 de Barcelona — Espanha) — AD e o./PACCAR 

Inc, DAF TRUCKS NV, DAF Trucks Deutschland GmbH

(Processo C-163/21) (1)

[«Reenvio prejudicial — Concorrência — Reparação dos danos causados por uma prática proibida pelo 
artigo 101.o, n.o 1, TFUE — Acordos de colusão sobre a fixação dos preços brutos dos camiões no Espaço 
Económico Europeu (EEE) — Diretiva 2014/104/UE — Regras que regem as ações de indemnização de 

direito nacional por violação das disposições de direito da concorrência dos Estados-Membros e da União 
Europeia — Artigo 22.o, n.o 2 — Aplicabilidade ratione temporis — Artigo 5.o, n.o 1, primeiro 

parágrafo — Conceito de provas relevantes que estão sob o controlo do demandado ou de um terceiro — 
Artigo 5.o, n.o 2 — Divulgação de certos elementos de prova ou de categorias relevantes de elementos de 
prova com base em factos razoavelmente disponíveis — Artigo 5.o, n.o 3 — Exame da proporcionalidade do 

pedido de divulgação de elementos de prova — Ponderação dos interesses legítimos das partes e dos 
terceiros — Alcance das obrigações resultantes das referidas disposições»]

(2023/C 7/06)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado Mercantil no 7 de Barcelona

Partes no processo principal

Demandantes: AD e o.

Demandadas: PACCAR Inc, DAF TRUCKS NV, DAF Trucks Deutschland GmbH
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Dispositivo

O artigo 5.o, n.o 1, primeiro parágrafo, da Diretiva 2014/104/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de novembro de 2014, relativa a certas regras que regem as ações de indemnização no âmbito do direito nacional por 
infração às disposições do direito da concorrência dos Estados-Membros e da União Europeia

deve ser interpretado no sentido de que:

a menção que aí é feita dos elementos de prova relevantes que estejam sob o controlo do demandado ou de um terceiro 
também visa os elementos de prova que a parte a quem for dirigido um pedido de divulgação de provas deve criar ex novo, 
agregando ou classificando informações, conhecimentos ou dados que estejam sob o seu controlo, sob reserva do rigoroso 
respeito do artigo 5.o, n.os 2 e 3, desta diretiva, que obriga os tribunais nacionais chamados a conhecer do litígio a limitar a 
divulgação de elementos de prova ao que for relevante, proporcionado e necessário, tendo em conta os interesses legítimos 
e os direitos fundamentais dessa parte. 

(1) JO C 252, de 28.6.2021.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de novembro de 2022 (pedido de decisão 
prejudicial de Okrazhen sad — Burgas — Bulgária) — processo penal contra DELTA STROY 2003

(Processo C-203/21) (1)

(«Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria penal — Decisão-Quadro 2005/212/JAI — 
Aplicabilidade — Aplicação de uma sanção pecuniária a uma pessoa coletiva pelo não pagamento de 

dívidas fiscais — Conceito de “perda” — Artigos 48.o, 49.o e 52.o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia — Sanções de caráter penal — Princípios da presunção de inocência, da legalidade e da 
proporcionalidade dos crimes e das penas — Direitos de defesa — Aplicação de uma sanção penal a uma 

pessoa coletiva por uma infração cometida pelo representante dessa pessoa coletiva — Processo penal 
paralelo não concluído contra esse representante — Proporcionalidade»)

(2023/C 7/07)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Okrazhen sad — Burgas

Parte no processo nacional

DELTA STROY 2003

sendo intervenientes: Okrazhna prokuratura — Burgas

Dispositivo

O artigo 48.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
legislação nacional ao abrigo da qual o juiz nacional pode aplicar a uma pessoa coletiva uma sanção penal por uma infração 
pela qual é responsável uma pessoa singular que tem o poder de obrigar ou representar essa pessoa coletiva, no caso de não 
ter sido dada a esta última possibilidade de impugnar a realidade dessa infração. 

(1) JO C 228, de 14.6.2021.
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